
PROCESSO Nº 293/10        PROTOCOLO Nº 10.181.719-9

PARECER CEE/CES Nº 152/10        APROVADO EM 07/04/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO:  Renovação  do  reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Artes 
Cênicas – Bacharelado, Habilitação: Interpretação Teatral.

RELATOR: OSCAR ALVES

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior - SETI, por meio do Ofício nº 255/10-CES/GAB/SETI, fl. 36, de 23/02/10, 
com a Informação nº 23/10-CES/SETI, fls. 15 a 20, de 23/02/10 encaminha a este 
Conselho  protocolado em referência,  da  Universidade Estadual  de  Londrina  – 
UEL, que por meio do Ofício 1207/09, fl. 02, de 09/09/09 solicita renovação do 
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Artes  Cênicas  -  Bacharelado, 
Habilitação: Interpretação Teatral, ofertado nesta Universidade.

Dados Gerais do Curso

Curso:  Artes  Cênicas  -  Bacharelado,  Habilitação: 
Interpretação Teatral.
Carga Horária: 2.691 horas 
Turno: matutino
Regime: anual.
Vagas: 40
Prazo para Integralização do curso:  mínimo 04 e máximo 
08 anos.

2. Mérito

Às fls.  20 e 21, encontra-se a Matriz Curricular do referido 
curso, na qual constam os componentes curriculares e a respectiva carga horária, 
em anexo.

O quadro com as informações relativas à formação e titulação 
acadêmica do corpo docente que atua no curso de graduação em Artes Cênicas - 
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Bacharelado,  Habilitação:  Interpretação  Teatral,  encontram-se  às  fls.  21  a  26, 
deste protocolado e atende às exigências legais, em anexo.

O curso é coordenado pela profª Ceres Vittori Silva, mestre 
em Psicologia pela Universidade Estadual de São Paulo – UNESP, Graduada em 
Psicologia pela Universidade Filadélfia – UNIFIL possui experiência na área de 
Artes Cênicas, com ênfase em Interpretação Teatral, atuando principalmente nos 
seguintes  temas:  Dramaturgia  Corporal,  Expressão  Corporal,  Formação  de 
Atores, Interpretação, Pedagogia do Teatro e Arte e Educação". fl. 27.

Da Comissão Verificadora

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior-SETI,  por  meio  da  Portaria  nº  036,  de  09/10/09,  fl.  04  constituiu 
Comissão Verificadora composta por,  Walter Lima Torres Neto, (Perito), Doutor 
em Artes do Espetáculo pelo Instituto de Estudos Teatrais da Sorbonne Nouvelle – 
Paris III, França e professor do Departamento de Letras Estrangeiras Modernas 
da  Universidade  Federal  do  Paraná  -  UFPR  e  Sirlei  Silveira  Pinto,  Agente 
Profissional  II  QPPE,  da Coordenação  de  Ensino  Superior  -  CES/SETI,  para 
verificação  in loco  das condições de funcionamento do curso de  graduação em 
Artes Cênicas - Bacharelado, Habilitação: Interpretação Teatral, tendo em vista a 
renovação do reconhecimento do mesmo.

A Comissão Verificadora efetuou a visita in loco nos dias 17 e 
18 de novembro de 2009 e emitiu Relatório, fls. 05 a 14, favorável à renovação do 
reconhecimento do curso em tela, do qual destacam-se:

4. VISÃO DO CURSO

(...)

Trata-se de um curso jovem com dez anos de existência que respondeu e 
continua respondendo a uma demanda regional significativa do ponto de 
vista  da  formação  cultural  e  identitária,  influindo  sistematicamente  na 
dinâmica sócio-cultural da cidade de Londrina e Região de forma coerente 
e responsável.
O  corpo  docente  também  é  jovem,  bem  qualificado  para  atender  às 
necessidades de um currículo na área em questão, com grande potencial 
científico e artístico, perfazendo um total por titulação de 10 doutores, 9 
mestres.

(...)

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após  termos  entrevistados  os  docentes  e  discentes,  conversado 
longamente com a Coordenação do Curso, visitado as instalações físicas, 
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apreciado  o  Projeto  Político  Pedagógico  (Resolução  24/2005-UEL),  e 
conhecido os parceiros da Coordenação deste  Bacharelado,  somos de 
parecer FAVORÁVEL, à renovação de reconhecimento do Curso de Artes 
Cênicas: Habilitação em Interpretação Teatral da UEL.

[...] Outrossim, cabe-nos diagnosticar a necessidade de estabelecimento 
de um debate institucional que ponha em pauta uma discussão sobre uma 
futura  Licenciatura  em  Artes  Cênicas  à  título  de  complementação  ao 
Bacharelado  em questão.  A modalidade  “Licenciatura”  seria  de grande 
interesse e impacto na Região.

O  curso  de   Artes  Cênicas  -  Bacharelado,  Habilitação: 
Interpretação Teatral, ofertado pela UEL, atende à Resolução CNE/CES nº 04, de 
08 de março de 2004, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
curso de Teatro e dá outras providências e à Deliberação nº 04/2009-CEE/PR.

II - VOTO  DO  RELATOR

Pelo exposto, somos pela renovação do reconhecimento por 
05  (cinco)  anos,  do  curso  de  graduação  em  Artes  Cênicas  -  Bacharelado, 
Habilitação: Interpretação Teatral, com carga horária de  2.691 horas, 40 vagas, 
funcionamento no período matutino, com prazo de integralização de no mínimo 04 
e  máximo  08  anos,  ofertado  pela  Universidade  Estadual  de  Londrina  -  UEL, 
município de Londrina.

Recomenda-se à IES que cumpra as Diretrizes Curriculares 
Nacionais  para  Educação  das  Relações  Étnico-Raciais  e  para  o  ensino  de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana de acordo com a Deliberação CEE-PR 
nº 04/06;

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI para homologação, e, após, seja 
remetido  ao  Governo  do  Estado  do  Paraná  para  expedição  do  competente 
Decreto.

Devolva-se o processo à IES para constituir acervo e fonte de 
informação.

É o Parecer.

fortesneto                                                                                                                                                         3



PROCESSO Nº 293/10

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

              Curitiba, 07 de abril de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Domenico Costella
Vice-Presidente da CES
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